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NOTA TÉCNICA Nº 13/2008

SUBSÍDIOS À APRECIAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 431, DE 14 DE MAIO
DE 2008, QUANTO À ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

“Dispõe sobre a reestruturação do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, de
que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006; do Plano Especial de Cargos da
Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005, do Plano de Carreira
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, da Carreira de Magistério Superior, do Plano Especial de Cargos do
Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003, do
Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei
nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata a
Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, da Carreira da Previdência, da Saúde e do
Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, da Carreira de Fiscal
Federal Agropecuário, de que trata a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de
2001 e a Lei no 10.883, de 16 de junho 2004, dos Cargos de Agente de Inspeção Sanitária
e Industrial de Produtos de Origem Animal, Agente de Atividades Agropecuárias, Técnico
de Laboratório e Auxiliar de Laboratório do Quadro de Pessoal do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de que tratam respectivamente as Leis nºs 11.090,
de 2005 e 11.344, de 8 de setembro de 2006, dos Empregos Públicos de Agentes de
Combate às Endemias, de que trata a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, da Carreira
de Policial Rodoviário Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, do
Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de que trata a
Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005, da Gratificação de Desempenho de Atividade de
Execução e Apoio Técnico à Auditoria no Departamento Nacional de Auditoria do Sistema
Único de Saúde - GDASUS, do Plano de Carreiras e Cargos do Hospital das Forças
Armadas - PCCHFA, do Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, e do Plano de Carreira do Ensino Básico Federal, fixa o
escalonamento vertical e os valores dos soldos dos militares das Forças Armadas, altera a
Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, e a
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais,
institui sistemática para avaliação de desempenho dos servidores da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências.”

I – INTRODUÇÃO
Com base no art. 62 da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor

Presidente da República submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº
431, de 14 de maio de 2008, que dispõe sobre a reestruturação de diversas
carreiras do Poder Executivo, fixa os valores dos soldos dos militares das Forças
Armadas, altera a Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a
contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de
excepcional interesse público, e a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias
e das fundações públicas federais, institui sistemática para avaliação de
desempenho dos servidores da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, e dá outras providências.
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A presente Nota Técnica atende à determinação do art. 19 da Resolução
n.º 1, de 2002, do Congresso Nacional, o qual estabelece: “o órgão de consultoria e
assessoramento orçamentário da casa a que pertencer o relator de medida
provisória encaminhará aos relatores e à comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de
sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária de medida provisória”.

II – SÍNTESE DA MEDIDA PROVISÓRIA

A Medida Provisória nº 431/2008 dispõe sobre a estruturação e
reestruturação de planos de cargos e planos de carreiras e a composição e valores
de tabelas remuneratórias no âmbito da Administração Pública Federal, abrangendo
os servidores titulares de cargos integrantes dos seguintes planos de cargos ou
carreiras:

I – Plano Geral de Cargos do Poder Executivo – PGPE, de que trata a Lei
nº 11.357, de 19 de outubro de 2006;

II - Plano Especial de Cargos da Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de
22 de dezembro de 2005;

III – Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação,
de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

IV – Carreira de Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 13 de
abril de 1987;

V – Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal, de
que trata a Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003;

VI – Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento
Agrário, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005;

VII – Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 10.550, de
13 de novembro de 2002;

VIII – Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei
nº 11.355, de 19 de outubro de 2006;

IX – Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, de que trata a Medida
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001;

X – Cargos de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de
Origem Animal, Agente de Atividades Agropecuárias, Técnico de Laboratório e
Auxiliar de Laboratório do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento – MAPA;



CÂMARA DOS DEPUTADOS
CONSULTORIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
 Nota Técnica nº 13/2008 – Medida Provisória nº 431/2008

XI – Empregos públicos de Agente de Combate às Endemias,
pertencentes ao Quadro Suplementar de Combate às Endemias, do Quadro de
Pessoal da Fundação Nacional de Saúde – FUNASA;

XII – Carreira de Policial Rodoviário Federal, de que trata a Lei nº 9.654,
de 2 de junho de 1998;

XIII – Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária
Federal, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005;

XIV – Gratificação de Desempenho de Atividade de Execução e Apoio
Técnico à Auditoria - GDASUS;

XV – Plano de Carreira e cargos do Hospital das Forças Armadas –
PCCHFA;

XVI – Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, abrangendo os Professores de 1º e 2º Graus do Quadro de
Pessoal das Instituições de Ensino Federal subordinadas ou vinculadas ao Ministério
da Educação, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987; e

XVII – Plano de Carreira do Ensino Básico Federal, abrangendo os cargos
efetivos de Professor de 1º e 2º Graus do Quadro de Pessoal das Instituições de
Ensino Federal subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Defesa, de que trata a
Lei nº 7.596, de 1987, e cargos efetivos de Professor de 1º e 2º Graus, oriundos dos
extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que tratam as
Leis nos 6.550, de 5 de julho de 1978, 7.596, de 10 de 1987, e 8.270, de 17 de
dezembro de 1991.

Além da estruturação e reestruturação dos planos supracitados, a medida
provisória fixa o escalonamento vertical e os valores dos soldos dos militares das
Forças Armadas, altera a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre
a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de
excepcional interesse público, e a Lei n 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias
e das fundações públicas federais e institui sistemática de avaliação de desempenho
dos servidores da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Segundo a Exposição de Motivos (EM), as medidas propostas buscam
suprir demanda desses órgãos e entidades por pessoal especializado, reduzir
distorções atualmente existentes no que se refere ao equilíbrio interno e externo das
tabelas de remuneração do Poder Executivo Federal, bem como sanar a situação de
percepção de vencimento básico abaixo do salário mínimo para alguns dos grupos
tratados no projeto. Ainda segundo a EM, o objetivo é atrair e reter profissionais de
alto nível de qualificação, compatíveis com a natureza e o grau de complexidade das
atribuições dos cargos e das carreiras objeto da proposta, em consonância com os
parâmetros estabelecidos no art. 39 § 1° da Constituição Federal.
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Ao modificar a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Medida
Provisória  amplia significativamente o conceito de necessidade temporária de
excepcional interesse público, alterando-se e incluindo-se novas hipóteses para
contratação temporária como as atividades:

• de identificação e demarcação territorial;

• técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou
entidades ou de novas atribuições definidas para organizações
existentes ou as decorrentes de aumento transitório no volume de
trabalho, que não possam ser atendidas mediante a aplicação do art.
74 da Lei no 8.112, 11 de dezembro de 1990;

• técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação
e de revisão de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea “i”
e que não se caracterizem como atividades permanentes do órgão ou
entidade;

• didático-pedagógicas em escolas de governo; e

• de assistência à saúde junto a comunidades indígenas.

 Ainda no que tange à contratação por tempo determinado, a presente
proposta de Medida Provisória prevê a alteração da Lei nº 8.745, de 1993, para
permitir a contratação por tempo determinado de pessoal pelo Instituto Brasileiro de
Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA para o atendimento a
emergências ambientais, no que tange a prevenção e o combate a queimadas e
incêndios florestais.

A proposta prevê ainda a instituição da sistemática para avaliação de
desempenho dos servidores ativos, efetivos, e dos ocupantes dos cargos de
provimento em comissão, da administração pública federal, direta, indireta,
autárquica e fundacional.

Estabelece ainda a inclusão dos titulares de cargos de níveis superior e
intermediário do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos
pertencentes ao Quadro de Pessoal da FIOCRUZ, em 22 de julho de 2005, no Plano
de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde
Pública.

Altera-se também o art. 15 da Lei nº 10.887, de 2004, de forma que os
proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 40 da
Constituição Federal e art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, serão
atualizados, a partir de janeiro de 2008, nas mesmas datas e índices utilizados para
fins dos reajustes dos benefícios do regime geral de previdência social.

E no que se refere a Lei nº 8.112/90, a Medida Provisória:
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a) altera a redação do art. 20 da Lei  no  8.112, de 1990, fixando o
período de estágio probatório em  trinta e seis meses, com vistas a se compatibilizar
esse período com a redação do Art.41 da Constituição Federal conferida pela
Emenda Constitucional no  19, de 1998.

b) inclui parágrafo no art. 41 da Lei  no  8.112, de 1990, dispondo que
nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo.

c) prevê alteração no pagamento do auxílio-moradia de que trata o art.
60-C da Lei nº 8.112, de 1990, aumentando o limite de tempo para sua percepção
de cinco para oito anos e assegurando o valor mínimo de R$ 1.800,00 (mil e
oitocentos reais).

III - SUBSÍDIOS

Cabe à Comissão Mista encarregada de dar parecer à referida medida
provisória, no prazo improrrogável de quatorze (14) dias contados da publicação da
MP, emitir parecer único, onde se manifestará, dentre outros aspectos,  sobre sua
adequação financeira e orçamentária (caput do art. 5º da Resolução nº 1, de 2002-
CN).

Estabelece também o § 1º do art. 5º da mencionada Resolução que:
“§ 1º  O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e
financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da
repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e
da implicação quanto ao atendimento das normas
orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a
conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes
orçamentárias e a lei orçamentária anual.”

Plano Plurianual
O projeto de lei do Plano Plurianual para o período 2008/2011 contém

programa e ação específicos por intermédio dos quais correrão as despesas
decorrentes das normas baixadas na MP ora examinada, a exemplo do programa
1054 - Gestão de Recursos Humanos e Democratização das Relações de Trabalho
no Setor Público – que contém as seguintes ações: 0C02 - Pagamento de Pessoal
Decorrente da Criação de Cargos e Funções, 0623 - Pagamento de Pessoal
decorrente de Provimentos por meio de Concursos Públicos e 0707 - Reestruturação
de Cargos, Carreiras e Revisão de Remunerações.

Lei de Diretrizes Orçamentárias
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No que concerne à adequação da MP à Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO, é importante ressaltar que, no exame de matéria relativa à concessão de
qualquer vantagem e de criação de cargos, empregos e funções, deve ser
considerada também a determinação constitucional prevista no art. 169 da Carta
Magna, especialmente as restrições e exceções contidas no parágrafo primeiro
desse dispositivo, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, nos
seguintes termos:

" Art. 169...
§ 1º. A concessão de qualquer vantagem   ou aumento de
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções
(grifo nosso) ou alteração de estrutura  de carreiras, bem como
a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos
órgãos e entidades da administração direta ou indireta,
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público,
só poderão ser feitas:
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para
atender às projeções de despesas de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes (grifo nosso);
II - se houver autorização específica (grifo nosso) na lei de
diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e
as sociedades de economia mista."

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2008 (art. 89 da Lei nº 11.514/07)
estabelece que a concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração,
criação de cargos, empregos e funções e alterações de estrutura de carreiras devem
constar de anexo específico da lei orçamentária.

Lei Orçamentária Anual

O Anexo V da lei orçamentária para o exercício de 2008 (Lei nº
11.647, de 24 de março de 2008) traz as seguintes autorizações para o Poder
Executivo:

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO
DE PESSOAL A QUALQUER TÍTULO

PROVIMENTO, ADMISSÃO OU
CONTRATAÇÃO

DESPESADISCRIMINAÇÃO

CRIAÇÃO DE
CARGOS,

EMPREGOS E
FUNÇÕES

(QUANTIDADE)
QUANTIDADE  NO

EXERCÍCIO
DE 2008

ANUALIZADA

4. Poder Executivo, sendo: 13.375 40.032 515.862.706 2.165.628.023
    4.1. Criação e provimento de cargos e funções 7.501 28.586 317.399.781 1.758.524.586
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4.1.1. Auditoria e Fiscalização, até 2.700 vagas
4.1.2. Gestão e Diplomacia, até 3.888 vagas
4.1.3. Jurídica, até 1.850 vagas
4.1.4. Defesa e Segurança Pública, até 5.485 vagas
4.1.5. Cultura, Meio Ambiente e Ciência e

Tecnologia, até 1.527 vagas
4.1.6. Seguridade Social, Educação e Esportes, até

10.375 vagas
4.1.7. Regulação do Mercado, dos Serviços

Públicos e do Sistema Financeiro, até 1.041
vagas

4.1.8. Indústria e Comércio, Infra-Estrutura,
Agricultura e Reforma Agrária, até 1.720
vagas

317.399.781 1.758.524.586

Nos termos dos artigos 59, 104 e 110 da Medida Provisória foram
criados os seguintes cargos:

Art. 59.  Ficam criados, na Carreira de Policial Rodoviário Federal de que
trata a Lei nº 9.654, de 1998, três mil cargos de Policial Rodoviário Federal.

Art. 104.  Ficam criados no Quadro de Pessoal do HFA, nas Carreiras do
PCCHFA:

I - quinhentos e doze cargos de Médico, na Carreira Médica;

II - duzentos e trinta e seis cargos de Especialista em Atividades
Hospitalares, na Carreira de Especialista em Atividades Hospitalares; e

III - oitocentos e trinta e seis cargos de Técnico em Atividades Médico-
Hospitalares, na Carreira de Suporte às Atividades Médico-Hospitalares.

Art. 110.  Ficam criados no Quadro de Pessoal do Ministério da Educação
para serem redistribuídos para o Quadro de Pessoal das Instituições
Federais trezentos e cinqüenta e quatro cargos de Professor Titular do
Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, para provimento gradual.

A criação dos 3000 cargos de Policial Rodoviário Federal e dos 1.584
cargos do Quadro de Pessoal do HFA está autorizada pelo item 4.1.4 da tabela
anterior.

Já em relação aos cargos do Quadro de Pessoal do Ministério da
Educação, a autorização constante do item 4.1.6 foi utilizada integralmente na
aprovação dos Projetos de Lei nº 3.217/2008 e 3.128/2008.

O PL nº 3.217/2008, já aprovado pela Câmara dos Deputados, pretende
criar 9.430 (nove mil quatrocentos e trinta) cargos técnico-administrativos do Plano
de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação e 12.300 (doze mil e
trezentos) cargos de Professor de 1º e 2º graus. Cria, ainda, 4.297 (quatro mil
duzentos e noventa e sete) cargos em comissão e funções gratificadas para
alocação nas instituições federais de educação profissional e tecnológica. Já o PL nº
3.128, de 2008, também de autoria do Poder Executivo, cria 13.276 (treze mil,
duzentos e setenta e seis) cargos de professor da carreira do magistério superior,
10.654 (dez mil seiscentos e cinquenta e quatro) cargos técnico-administrativos do
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Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação e 3.300 (três
mil e trezentos) cargos de direção e funções gratificadas.

Embora a criação desses cargos tenha sido parcelada até o exercício de
2011, a cota para 2008 foi integralmente utilizada. Dessa forma, a criação objeto do
artigo 110 não está autorizada pela Lei Orçamentária.

No que se refere à reestruturação de cargos e carreiras, o Anexo V da
LOA/2008 traz as seguintes autorizações:

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

DESPESA
DISCRIMINAÇÃO

 NO EXERCÍCIO
DE 2008 ANUALIZADA

4. Poder Executivo: 3.461.367.490 7.408.734.980
4.1. Reestruturação da remuneração de cargos, funções e carreiras no âmbito do
Poder Executivo, inclusive servidores integrantes do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo – PGPE, instituído pela Lei nº 11.357, de 2006, e militares das Forças
Armadas.

3.461.367.490 7.408.734.980

  Conforme a Exposição de Motivos, o impacto dessas reestruturações
para os servidores civis será de R$  3.533.227.727,00  em 2008, de R$
11.027.002.965,00  em 2009, de  R$ 15.338.852.113,00  em 2010, de   R$
18.948.898.538,00  em 2011, e de R$  19.608.034.109,00  no exercício de 2012. Já
para os militares o custo da implementação será de R$ 4,19 bilhões em 2008, R$
7,43 bilhões em 2009, R$ 10,80 bilhões em 2010 e R$ 12,31 bilhões em 2011,
quando o impacto estará anualizado.

Portanto, a autorização constante da LOA/2008 para o exercício de
2008 no valor de R$ 3,46 bilhões é insuficiente para atender aos acréscimos
decorrentes dessa medida provisória.

Lei de Responsabilidade Fiscal
Há que se analisar ainda a proposição à luz da Lei de Responsabilidade

Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). Os gastos
resultantes da edição da Medida Provisória referentes à criação de cargos e
aumento de remuneração enquadram-se na condição de despesa obrigatória de
caráter continuado (considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa
corrente derivada de lei ou medida provisória que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios).

Nesse sentido, a norma fica sujeita à observância do disposto no artigo
17, §§ 1º e 2º, da referida LRF. Pelo que dispõe o § 1º, o ato que criar ou aumentar
despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
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subsequentes e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. O § 2º, por
sua vez, determina que tal ato deverá ser acompanhado de comprovação de que a
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas
na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, devendo seus efeitos financeiros, nos
períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela
redução permanente de despesa.

No que se refere ao aumento de remuneração dos diversos cargos, a
exposição de motivos traz os respectivos impactos orçamentários. No entanto, não
há informação desses impactos decorrentes da criação de cargos a exemplo dos
artigos 59, 104 e 110 que criam respectivamente 3000 cargos de Policial Rodoviário
Federal, 1584 cargos no Quadro de Pessoal do HFA e 354 cargos de Professor
Titular do Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico no Quadro de Pessoal do Ministério da Educação.

Em relação à compensação determinada pelo § 2º do art. 17 da LRF, a
exposição de motivos assim esclarece:

“99. Oportuno destacar que o projeto sob exame guarda consonância com o disposto
nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, uma vez que o acréscimo nas despesas relativas a 2008 até
2011 é compatível com o aumento de receita decorrente do crescimento real previsto
na economia brasileira, conforme demonstra a série histórica concernente à
ampliação da base de arrecadação nos últimos anos.”

Essa justificativa carece de maiores detalhamentos, pois é certo que
outras despesas obrigatórias se utilizarão desse acréscimo a exemplo das despesas
previdenciárias decorrentes do aumento real do salário mínimo nos próximos
exercícios, bem como outras despesas assistenciais obrigatórias que têm crescido
nos últimos anos. Dessa forma, o aumento de cada uma dessas despesas
isoladamente pode estar compatível com o aumento da arrecadação mencionada,
mas não há comprovação de que o aumento do conjunto dessas despesas
obrigatórias seja suportado pelo crescimento da receita.

Cumpre informar também que a Exposição de Motivos não traz o impacto
orçamentário decorrente da ampliação das hipóteses de contratação por tempo
determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público.

Os motivos da ampliação dessas hipóteses, a exemplo da contratação de
profissionais para executar as ações do PRONASCI ao longo dos próximos 4 anos,
permitem avaliar  o impacto dessas despesas.

Ressalte-se que nos temos do art. 82 da LDO/2008, Lei nº 11.514, de 13
de agosto de 2007 as despesas relativas à contratação de pessoal por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público são consideradas despesas com pessoal  E nos termos do art. 17 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios.
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Portanto, considerando-se como certa a contratação dos profissionais nos
próximos quatro exercícios e levando-se em consideração o caráter obrigatório da
despesa, o impacto orçamentário deveria ter sido informado.

Da mesma forma, não há menção do impacto orçamentário decorrente do
aumento do limite de tempo de cinco para oito anos para a percepção do auxílio-
moradia e da garantia de ressarcimento de até R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
quando cumprido os requisitos legais, contrariando o artigo 126 da LDO/2008, Lei nº
11.514/07, e art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Esses são os subsídios.
Brasília, 27 de maio de 2008.

Sérgio Tadao Sambosuke
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira


